
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 408, DE 2024

Dispõe sobre o reajuste periódico dos
valores  de  remuneração  dos  serviços
prestados ao Sistema Único de Assistência
Social – SUAS, com garantia da qualidade e
do equilíbrio econômico-financeiro.

EMENDA ADOTADA Nº 2

Dê-se ao art. 3º do projeto de lei nº 408, de 2024, a seguinte redação:

“Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2024.

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240246416000
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